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entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e
disponibilidade financeira da Contratante.

9.1.1. A ordem de compra emitida conterá os produtos/materiais/equipamentos pretendidos
e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao contratado no seu endereço físico, ou
enviada via fac-simile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu
endereço eletrõnico, cujos dados constem do cadastro de fornecedores ou do proprio
contrato.

9.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o
fornecedor deverá fazer a entrega dos produtos/materiais/equipamentos no local, dentro do
prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a entrega dos
bens.

9.1.3. O aceite dos produtos/materiais/equipamentos pelo orgão recebedor não exclui a
responsabilidade civil do fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com
as especificações estabelecidas no anexo do edital quanto aos
produtos/materiais/equipamentos entregues.

9.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos/materiais/equipamentos licitados
deverão ser entregues no prazo máximo de 10 [Dez] dias, a contar do recebimento da Ordem
de Compra pela administração, no local definido pela contratante.

9.2.1. Para os produtos/materiais/equipamentos objeto deste certame, deverá ser emitida
fatura e nota fiscal em nome do Municipio de Barroquinha/CE.

9.2.1.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser
requeridas junta a contratante.

9.2.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos/materiais/equipamentos
fornecidos às normas e exigências especificadas no edital e na proposta de preços vencedora a
Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas adequados ãs supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades
cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

9.2.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva
legal e conveniência atestado pelo Município de Barroquinha/CE.

9.3. Os produtos/materiais/equipamentos licitados deverão ser entregues, observando
rigorosamente as condições contidas no termo de referência, nos anexos do edital e
disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo
o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer
õnus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução
do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
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u em parte, o objetosubstituir, às suas expensas, no total o
ncorreções;

a] A reparar, corrlgl
do fornecimento em que se verificarem v1c1

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã Administraçao o
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do
fornecimento. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante
do fornecedor deverão ser comunicadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção
das medidas convenientes;

d) A entrega dos produtos/materiais/equipamentos deve se efetuar de forma a não
comprometer o funcionamento dos serviços dos õrgãos solicitantes.

0 10. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAIUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

OS Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os
evidenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,

isíveis que possam incidir sobre o

10.1. PREÇ :
tributos, encargos trabalhistas, pr
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas prev
fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem de lucro.

10.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos
produtos/materiais/equipamentos solicitados, segundo as ordens de compras/autorizações
de fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas
devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais,
estaduais e municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da
proposta.

10.2.1. O pagamento será efetuado em atá 30 [trinta] dias apõs o encaminhamento da
O documentação tratada no subitem 10.2, observadas as disposições editalicias, atraves de

credito na conta bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.

10.3. REAIUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o periodo
de 12 (doze) meses.

10.4. REEQUILÍERIO Economico-F1NANcE1Roz na hipótese de se-brevirem mas
imprevisíveis, ou previsíveis, porêm de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe, configurando álea econõmica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado
e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetiva do a
manutenção do equilibrio econõmico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65,`l "d'
da Lei NE. 8.666/93, alterada e consolidada.
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11. DAS SANÇÕES
11.1. O licitante que convocado dentro do prazo de valida
assinar o termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentaçao a
para o certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a
proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo
inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Municipio de
Barroquinha/CE e será descredenciado no Cadastro do Municipio de Barroquinha/CE pelo
prazo de atá 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais
cominações legais:

` to] sobre O valor da contratação no caso de:

ocado;

I. Multa de 20% (vinte por cen

mo de contrato quando regularmente conva) Recusar em celebrar o ter

" ` 'd ara o certame;b] Apresentar documentaçao falsa exigi a p

c) Não manter a proposta ou lance;

ão do contrato;udar na execuç

alquer

d) Fra

ntrega de qu

de modo inidoneo,

d'a de atraso na e
endereço

mportar-se

cento) por 1
compra no

e) Co

Multa moratória de 0,3% (três décimos por
contados do recebimento da ordem de

até o limite de 15% (quinze por cento)
tardamento na

ll.
objeto contratual solicitado,

do cadastro de fornecedores ou do contrato,
' inferior a 30 (trinta) dias, no caso de re

constante
ra caso seja

` ' d atraso

sobre o valor da comp ,
execução da entrega dos bens;

U vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipotese e
uisitado-

Ill. Multa moratória de 20 Á) (
O superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem req ,

hipõtese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
/entrega dos bens, ãs atividades da Administração desde

rimento por parte do licitante de
cumentos

11.2. Na
fornecimento

` ou descump
rn outros do

desenvolvimento do
e não caiba a aplicação de sanção mais grave,

" d finidas neste instrumento, no contrato ou e
anteriores, serão aplicadas, sem prejuizo

d da, e na Lei NE

qu
qualquer das obrigaçoes e
que o complementem, não abrangidas nos subitens
das demais sanções previstas na Lei N9. 8.666/93, alterada e consoli a

intes penas:10.520/02, as segu

lor objeto da re isiçao,

a] Advertência;

b] Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o va
' imo do contrato, conforme o caso;ou do valor global max
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ulta aplicada deverá ser r
" decisão do recurso, por

11.3. O valor da m
(cinco) dias a contar da notificaçao ou
Arrecadação Municipal - DAM.

11.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizer jus.

11.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de credito do licitante, o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como divida ativa do município e cobrado mediante
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

11.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

11.-4.1. No processo de aplicação de penalidades á assegurado o direito ao contraditório e á
la defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

" clusivamente de multa e advertência;

m o Municip

zêguarQfiffv CDAfsó
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a) 05 (cinco) dias uteis para

) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e
ciamento no Cadastro de Fornecedores do Municipi

b) 10 (dez
rroquinha/CE e descreden
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de
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11.4.2. Para todo ato incon
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elo(a) Pregoeiro(a) ã Procuradoria

dicação serão

Adminis
apuração dos fatos. Os caso
comunicados oficialmente e, devidamente instruído, p

Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adju
tora competente ã Procuradoria.
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comunicados pela autoridade ges
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12.
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l uer momento
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erente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qua q
'dade por parte da[s) contratante(s).

12.1.1. O g
so haja necessi

rocedimento

justificadamente, ca

13. DISPOSIÇÕES FINAIS
termo de referência, visa atender as exigências legais para o p

" Presencial, constando todas as condições necessarias e
' las ou condições que comprometam

' stinaçõ m

13.1. Este
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xigir clausu
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este termo e
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irrelevante para sua especificação, conforme disposto nos incisos I, ll e Ill do art. 32 da Lei N9.
10.520/oz.
13.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do ed l e edital.
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PREGÃO PRESENCIAL NR. 09.005/2018-SRP

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Ns. 09.005/2013 - SRP
A PREGOEIRA DO MUNICIPIO DE BARROQUINHA/CE

Razão Social: CNP] NR.: Inscrição Estadual ou Municipal:

Endereço:

Banco:

Fone/Fax:

Agência NH.: Conta Corrente NE.:

il¡,¡.,-.iii

1. OBIETO: SELEÇÃO DE EMPRESA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA/CE.

APT'-'Í --- - - ------ i .
I Ii

.I Ii

__- - .. i.

I VR. VR. .
, I ESPECIFICAÇÃO UND. í QTDE. z MARCA _ UNITÁRIO z TOTAL

_ ----- -- _ _ __ __ __ ___ _ __ __ __ _ _- _- _ _ _., ., , ,

VALOR TOTAL DO LOTE RS

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$ (VALOR POR EXTENSO)

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Prazo de Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses.

--- ___-- - - _ _ _ _ ___ _____ __ ___ _ _____ _ ______ _ _ ,___ ,__

Prazo de Entrega: no máximo de 10 (dez) dias após o recebimento da "Ordem de Compra"

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluidas todas as despesas
incidentes sobre o fornecimento referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais
ónus pertinentes ã fabricação e transporte do objeto Iicitado.

-c-=:‹=:DATA:=-:›>

CARIMBO DA EMPRESA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS.: AO ELABORAR SUA PROPOSTA DE PREÇOS, O LICITANTE DEVERÁ OBSERVAR FI MENTE
O PRESCRITO NO ITEM "5” DO EDITAL. SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO.
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PREGÃO PRESENCIAL N9. 09.005/2018-SRP

ANEXO III MODELOS DE DECLARAÇOES/PROCURAÇÃD

Item 1. Modelo de Declaração_(Docun_i_ento_exifldo noflredenciamentol

DECLARAÇÃO
(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins
de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo licitatório,
junto ao Município de Barroquinha/Ce, o seguinte:

1. Que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do
instrumento convocatório;

2. Que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do edital e dos bens a
serem ofertados no presente certame licitatório; e

3. Que sua proposta de preços atende integralmente aos requisitos constantes no edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

<<<DATA>>>

<-<‹=DECLARANTE>-aa
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Item 2. Modelo de Prociiração [Docume_n_to exig1‹IIo_no Credenciamento)

Psocumcãe
OUTORGANTE: <<<NOME DA EMPRESA, CNP] N9. e ENDEREÇO."›:›:› neste ato representada
por seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr. ‹:<<NOMEI>>>, qualificação
(nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: -cc-:NOME DO CREDENCIADO:=›>:=- qualificação (nacionalidade, estado civil,
profissão, RG, CPF e endereço).

PODERES: O OUTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para representa-
lo junto ao Municipio de Barroquinha/Ce, na sessão de PREGÃO PRESENCIAL NR
09.005/2018 - SRP, podendo o mesmo, assinar propostas de preços, atas, contratos,
entregar durante o procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de proposta
de preços e documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária, como
também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE que se fizerem necessários ao fiel
cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo
675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

<<<pATA>>> tjx
'i.

'I.

<-=<OUTORGANTE:=-aa
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Item 3. ModeIo_‹Ie_Dgclaração (Documento exigido na Habilitação)

DECi.ABAsÃo

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para
fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Barroquinha/Ce, que, em
cumprimento ao estabelecido na Lei NP. 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituição Federal, não emprega menores
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de
16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos.

b) Que não fomos declarados inidõneos para licitar ou contratar com a Administração Pública,
nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei NR. 8.666ƒ93 e que inexiste qualquer fato
superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório,
bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos
termos do art. 32, §2R, da Lei NR. 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

I
<<<DATA>>>

-=<<DECLARANTE=-a-> Egg
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Item 4. Modelo de Declaração [Documento exigidono Credenciamento)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA/CE

PREGÃO PRESENCIAL NP. 09.005/2018-SRP

DATA DE ABERTURA: de de 2018

HORA DE CREDENCIAMENTO E DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: _:___.

co -Éuólvö

OBJETO: SELEÇÃO DE EMPRESA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
UNIDADES BÁSicAS DE SAÚDE DO Muiiiicírio DE DARnoQuiNnA/CE.
A) DECLARO QUE SOMOS ENQUADRADO COMO MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE

-lr

PEQUENO PO RTE CONFORME COMPROVAÇAO AN EXA.

B) DECLARO, NAO HAVER NENHUM IMPEDIMENTO PREVISTO NO ART. 3°, § 4° DA LEI
COMPLEMENTAR N°. 123/06.

-‹=:‹.-:-:Municípjri:=-:›:›_‹:<<|f};,1t,;;|:›:=-:=›

[REPRESENTANTE DA EMPRESA
RAZÃO soCiAi.

Prefeiti.ira Municipal de Barroquinha - CE - CNP): 23.42B.592j0001-B0
Rua Onze de Maio. ni' 239. Centro, Fone (B8) 3623 1132. CEP.: 62.410-000 - Barroquinha - CE



áíãt'À' I* ,E

,_e~"§'T-'41-ÉÉ:

Cügfçâm

PREGÃO PRESENCIAL NR. 09.005/2018-SRP

ANEXO iv - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGisTRO DE PREÇOS Ns. _____
PREGÃO PRESENCIAL Ns. 09.005/2013-SRP
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Pelo presente iristrumento, o Município de Barroquinha/CE, pessoa juridica de direito
público interno, inscrita no CNP] NR. 23.478.592/0001-80, com sede na Rua 11 de Maio, nf'
239 - Centro, Barroquinha, Ceará, CEP 62.410-000, atraves da Secretaria Municipal de
_______ _ _, neste ato representado pelo respectivo, Sr _ _ , Secretário
Municipal de , doravante denominado CONTRATANTE, considerando O
julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL NE. 09.005/2018-SRP, com
a homologação datada de ___ / / , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s)
signatária(s), conforme relação constante no anexo ll desta ata registro de preços, nas
quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas,
atendendo ás condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta ata de
registro de preços, em conformidade com as disposições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Pmzzessú de iizieiçâú na mad.-iiid.-:de PREGÃO PRESENCIAL Ns. 09.005/2o 1s-SRP,
sujeitando-se as partes ãs normas constantes do Decreto Municipal NR. 0401001/2013 de 01
de Abril de 2013, da Lei NR. 8.666/93 e suas alterações, e da Lei N9. 10.520/02.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ORiETo
2.1. Constitui objeto da presente ata de registro de preços a SELEÇÃO DE EMPRESA PARA
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇOES DE
MEDICAMENTOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE BARROQUINI-IA/CE, tudo conforme especificações contidas no TERMO
DE REFERÊNCIA constante do anexo l do edital do PREGÃO PRESENCIAL NP. 09.005/2018-
SRP, no qual restaram classificados em primeiro lugar os licitantes signatários nominados no
anexo Il desta ata de registro de preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (DOZE) meses, contados a partir
de sua assinatura, ímprorrogáveis.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ._
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4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá ã Secretaria Municipal de Saúde, no seu
aspecto operacional.

CLÁUSULA QUINTÁ - nos PREÇOS, Esrscn-'lcaçõEs E QUÁNTITÁTIVOS
5.1. Os preços registrados, a especificação dos produtos, os quantitativos, marcas, empresas
fornecedoras e representantes legais, encontram-se elencados nos anexos ll e Ill da presente
ata de registro de preços, em ordem de classificação das propostas de preços por item/lote.

CLÁUSULA sExTÁ - Do(s} L0cÁL(1s) E PRÁzo(s) os ATENDIMENTO
6.1. Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (Dez) dias, a contar
da expedição da ordem de compra/fornecimento no local indicado pela Secretaria Municipal
interessada, se for o caso.

CLÁUSULA sÉ'nMÁ - nas conolçóss DE Fonnscmsnro
7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar
contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas no instrumento convocatõrio,
nesta ata e seus anexos, e na legislação pertinente.

7.2. As contratações dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através de
ordem de compra, emitida pela Administração Municipal, contendo: o número da ata de
registro de preços, o nome da empresa, o objeto, a especificação, as obrigações da
CONTRATADA, o endereço e a data de entrega.

7.3. Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta ata de registro de
preços, que serão tratados de forma autõnoma e se submeterão igualmente a todas as
disposições constantes da Lei NE. 8.666/93. inclusive quanto ãs prorrogações, alterações e
rescisões.

7.4-. Este instrumento não obriga o Município de Barroquinha/CE a firmar qualquer
contratação, nem mesmo nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas
para aquisição do[s) objeto[s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao
detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

7.5. A ordem de compra será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolve-Ia ao
Municipio de Barroquinha /CE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data
do seu recebimento.

7.6. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a ordem de
compra, sem prejuizo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais
fornecedores classificados na licitação, respeitadas as condições de fornecimento, os preços e
os prazos do primeiro classificado.

cLÁUsuLÁ orrÁvÁ - no PÁc.AMEN'ro E no |usEQU|LíeR1o Econômico Fluancslno ,_
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8.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo
Municipio de Barroquinha/CE, na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as
autorizações de fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as notas
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões
federais, estaduais e municipais, todas atualizadas, observadas as condições da proposta e os
preços devidamente registrados.

8.2. Por ocasião da entrega dos produtos a CONTRATADA deverá apresentar recibo em O2
(duas) vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome do
Municipio de Barroquinha/CE.

8.2.1. Todas as informações necessárias ã emissão da fatura/nota fiscal deverão ser
requeridas junto ao Município de Barroquinha/CE - atraves da Secretaria interessada.

8.3. O Municipio de Barroquinha/CE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de
crédito em conta corrente mantida pelo fornecedor, apõs o encaminhamento da
documentação tratada nos subitens anteriores, observadas as disposições editalicias e desta
ata.

8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas
ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição,
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.

8.3.2. Para cada ordem de compra, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura.
18.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-line” às certidoes apresentadas,

para verificação de todas as condições de regularidade fiscal.

8.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto ã fazenda pública, o fornecedor será
comunicado por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo
Municipio de Barroquinha/CE, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de D5
[cinco] dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.

8.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações,
nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.

8.4-. REAIUSTE: Os valores constantes da Ata de Registro de Preços são irreajustáveis

8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando área econõmica extraordinária e
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal
situação, e antes de recebida a ordem de compra, ser restabelecida a relação que as partes
pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição da Administração
para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do eq ilibrio

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE ~ CNPJ: 23.470.597/0001-80 `
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econõmico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, Il, "d" da Lei NE. 8.666/93,
alterada e consolidada.

8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reequilibrio não ultrapassarão aos preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta de preços e aquele vigente no mercado ã êpoca do
registro.

8.5.2. Caso o preço registrado seja superior ã média dos preços de mercado, o Municipio de
Barroquinha/CE solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução do preço
registrado, de forma a adequá-lo.

8.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o Municipio de Barroquinha/CE
convocará as demais empresas com preços registrados para o item, se for o caso, ou ainda os
fornecedores classificados, respeitado as condições de fornecimento, os preços e os prazos do
primeiro classificado, para redução do preço: hipótese em que poderá ocorrer alterações na
ordem de classificação das empresas com preço registrado.

8.5.4. Serão considerados compativeis com os de mercado os preços registrados que forem
iguais ou inferiores ã média daqueles apurados pelo Setor de Cotação de Preços do Municipio
de Barroquinha/CE, responsável pela elaboração e emissão da referida planilha, assim
também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam surgir.

CLÁUSULA Nona - nas onlfuoações no Fonnsceoon
9.1. São obrigações do fornecedor:

a] Entregar os produtos licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo Municipio de
Barroquinha/CE, de acordo com o especificado no instrumento convocatório, nesta ata de
registro de preços e no termo de referência, que faz parte deste instrumento, observando
ainda todas as normas têcnicas que eventualmente regulem o fornecimento,
responsabilizando-se ainda por eventuais prejuizos decorrentes do descumprimento de
qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida.

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer õnus
de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução
do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do
fornecimento.

C] A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em pa e, o objeto
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. \

x
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in) Possibilitar ao Municipio de Barroquinha/CE efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de
verificar as condições para atendimento do objeto contratual.

n) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer õnus para o Municipio de Barroquinha/CE,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os produtos
recusado pela Administração, caso constatadas divergências nas especificações, às normas e
exigências especificadas no edital ou na sua proposta de preços.

o) Providenciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por sua conta e sem õnus para o
Municipio de Barroquinha/CE, a correção ou substituição, dos produtos que resentem
defeito de fabricação.
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íp) A empresa vencedora deverá fazer ajustes nas peças, a pedido da administraçao quando

houver necessário.

q) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos produtos do Municipio de
Barroquinha/CE, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser
confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata.

r) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o (s) local
(is) de entrega.

s] manter, durante a vigência desta ata de registro de preços, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no edital relativo ã licitação da qual decorreu o presente
ajuste.

9.2. São responsabilidades do fornecedor ainda:

a] Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo
nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Municipio de
Barroquinha/CE de qualquer solidariedade ou responsabilidade.

b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Municipio de Barroquinha/CE
por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a
ser observado na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais serão
reembolsadas ao Municipio de Barroquinha/CE, que ficará, de pleno direito, autorizada a
descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.

9.2.1. O fornecedor detentor do registro autoriza o Municipio de Barroquinha/CE a descontar
o valor correspondente aos referidos danos ou prejuizos diretamente das faturas pertinentes
aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento
judicial ou extrajudicial, assegurada a prêvia defesa.

9.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização do Municipio de Barroquinha/CE não eximirá o
fornecedor das responsabilidades previstas nesta Ata.

9.3. Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitido,
em hipótese alguma, a entrega de produto reutilizado ou recoiidicionado;

9.4. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço
registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou
inexecução dos serviços objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está
sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas.

CLÁUSULA Dez - nas oaiucâçõss oo Municipio `
'E-¡_ -_ .k\
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